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EXTRATO

DtÁRto oFtctAL oo MUNrcíHo

PREFEITURA [,lUNICIPAL OE AREIA BRANCA

ESTADO DE SERGIPE
t.lul'ttcipro oe antta aRANca

GÂBINETE DO GESTOR

ProceBro: Pregão Presenciôl no 05/2019

. objcto: rêgistro de preços pâra ôquisição fuiura e parcelada de Pneur.átrcos para

atender às demôndas das Secretariàs da Prefelturâ e dos Fundos llunrcipais de
Assistênciô Sociale de Sôúde.

Ratiflco o entendimento manifestaclo pelo pregoeiro e pela assessoÍa iuríorca, mars

especificamente relativo ao teor do parecer .jurídico no 5l/2019, exporlido em
2s/03l2019.

Assim, determino

a) Que esta decisão seia publicádô na imprensa oflcialdo MunicíPio;

b) Que seja respeitado o prazo de recurso previsto no art. 109, l. c, t-/c aí1..49,
§3o, da lei 8.666/93, paía proceder ô efetiva revogôção do Pregão Pr(rsencial no

o5/2Ot9;

c) vencldo o prazo aclma descrito que seja publlcado o aviso de revogação do
Pregão Presencial no 05/2019; e

d) Que seia anstaurado procedimento administrativo afim de âplacar a pcnôlidãde
cabível à empresa LL DANTELA COMERCIO E SERVIçOS ElRELl, inscrila no cNPl
no 26,368.871/0001-56.

Areia Brancô/sE, 15 de abÍal de 2019

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do !l unicip o

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/Prefeitura/areiabranca
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DtÁRlo oFlctAL Do MUNrciPlo

segunda-Íeira, 15 d6 abíilde 2019
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DESPACHO

Praça Juviniano FÍeiíe de OliveiÍa GEP: 49.580.000
ÍELEFONE: (79)3288-'1502
EMAIL: ivonorh@gâmil.com


